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LEI MUNICIPAL N" 912t20230 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a contratar

operação de crédito com a Caixa

Econômica Federal. e dá outras

providências.

A CÂMARA MTIMIPAL DE GROAÍRAS aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. I o. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito iunto à Caixa

Econômica Federal, até o valor de 7.600.000,00 (sete milhões e seiscentos mil reais). no

âmbito do programa FINISA (Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento), nos

termos da Resolução CNIV1 n" 4.995. DE 2410312{J22, e suas alterações, destinados a

realizaçáo de investimentos no Município de Groaíras, observada a iegislação vigente.

em especial as disposições da [-ei Complementar no 101. de 4 de maio de 2000.

Art. 2". Para o pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da

operação de crédito, fica o Município de Groaíras autorizado a ceder como garantia o

Fundo de Participação dos Municípios * FPN4.

Art. 3". Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei
deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos

terrnos do inciso fI. § 1o, do Art. 32, da Lei Complementar i01/2000.

Art. 4". Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais. relativos aos

contratos de financiamento a que se refere o artigo 1o.

Art. 5o. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais

destinados a fa'zer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de

crédito ora autorizada.

Art. 60. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação
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